
     
                            Estado do Rio Grande do Sul

                            PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

             Gabinete de Compras, Licitações e Contratos

TERMO DE CONTRATO Nº …./14/SMTEL, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 
GRANDE  E  A  EMPRESA  ......,  PARA 
SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  16 
CÂMERAS DE VÍDEO MONITORAMENTO 
PARA ATENDER AO CARNAVAL 2014, EM 
CONFORMIDADE  COM  O  EDITAL  DE 
CONVITE Nº 016/2014.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 
João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 
Compras e Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano, n° 458, neste ato 
representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso dos 
Santos, inscrito no CPF sob n° 742.734.420-00, conforme delegação de competência  estabelecida 
na Portaria de nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado 
a empresa …......., inscrita no CNPJ sob nº …........, estabelecida no Município de …..., na Rua 
…..., nº ….,Bairro: …....,  neste ato representada pelo Sr. ….... , na qualidade de …... portador do 
RG n° ….... doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Convite 
nº 016/2014, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como os termos constantes no Edital,  regendo-se pelas seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO: É  objeto  do  presente  Termo  de  contrato  a 
contratação de empresa para os serviços de locação de 16 câmeras de vídeo monitoramento, para 
dois  dias  no  horário  compreendido  das  18:00hs  até  o  término  dos  desfiles  das  entidades 
carnavalescas,  com  a  finalidade  de  atender   o  evento  Carnaval  2014,  conforme  termo  de 
referencia e modelo de proposta em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: O  CONTRATANTE  pagará, à  CONTRATADA,  a 
importâncias  de R$ ….. (….).

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até  31 de Julho 
de 2014 e será improrrogável.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  A CONTRATADA 
obriga-se a:

a)  As câmeras de vídeo monitoramento  deverão estar instaladas  e testadas até  às 14:00hs do 
28/03/2014 e ficarão disponíveis até o término dos desfiles das entidades carnavalescas.
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b) Utilizar equipamento de boa qualidade.
c) Substituir os funcionário faltoso, por motivo justificado ou não;
d)Manter durante a execução deste Instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação, 
estipuladas no processo licitatório original deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas; 
e)Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes aos encargos trabalhistas previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  em  relação  a  seus  empregados  que  forem  colocados  à  disposição  da 
Prefeitura Municipal por conta deste Contrato; 
f)  Arcar com todas  as  despesas decorrentes de fretes,  montagens,  desmontagens,  impostos  e 
taxas.
g) Cumprir todas as orientações emanadas pela comissão do carnaval, da Prefeitura Municipal do 
Rio Grande.
h)Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:A CONTRATANTE 
obriga-se a:

a)Fiscalizar e orientar os serviços executados pela contratada, através da comissão de carnaval, 
atestando o mesmo e encaminhando o empenho para pagamento na Secretaria de Município da 
Fazenda – SMF, junto com a nota fiscal emitida pela empresa;
b)Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  bom  cumprimento  das  obrigações 
contratuais; 
c)Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado em até 15 dias após a 
apresentação da nota fiscal eletrônica.

CLÁUSULA SÉTIMA –DA COBERTURA FINANCEIRA:  As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

18.Secretaria de Município de Turismo, Esporte e Lazer
18.02. Unidade de Turismo e Eventos
18.02.23. Comércio e serviços 
08.02.23.695 Turismo
08.02.23.695.0294 Educação e sensibilidade para o turismo 
18.02.23.695.0294.2720 Manutenção da unidade de turismo e eventos
3.3.9.0.39.00.00.00.00. outros serviços de terceiro 
Código Reduzido 671
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CLÁUSULA OITAVA –DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização do presente 
contrato ficará a cargo da comissão de carnaval.

CLÁUSULA  NONA  –DAS  PENALIDADES:   À  CONTRATADA, total  ou  parcialmente 
inadimplente, serão aplicadas as sanções legais a saber;

a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento), do valor do Contrato.
b)  Suspensão  Temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA –  DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do 
Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 
encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 
contrato.

Parágrafo  segundo:  O não  cumprimento   das   cláusulas  contratuais  constituirá  motivo  para 
rescisão deste Contrato.
Parágrafo terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento,  pelo 
CONTRATANTE, das faturas apresentadas pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 
consecutivos da data do vencimento das faturas, sem a satisfação do débito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: As partes contratantes  elegem  o  FORO 
da Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento 
deste Contrato ou após a sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS: Onde este Edital for omisso 
prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 
pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, …. de ….. de 2014.
     …...........................................

Contratada
Petter Botelho da Silva 

Secretário de  Município de Turismo, Esporte e Lazer 
Jeferson Alonso dos Santos

Chefe do Gabinete de Compras,  Licitações e Contratos
CC. SMF/SMTEL/GCLC/CSCI/CONTRATADA
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